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6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A percentagem da subvenção mensal aplicável 

nos termos do n.º 3 do artigo anterior pode igualmente 
ser acrescida nos seguintes termos, mediante compro-
vação das seguintes circunstâncias:

a) Na percentagem de 15 % caso algum dos jovens 
ou elementos do agregado jovem tenha um dependente 
a cargo ou seja portador de deficiência permanente que 
confira grau de incapacidade igual ou superior a 60 %;

b) Na percentagem de 20 % caso algum dos jovens 
ou elementos do agregado jovem tenha dois ou mais 
dependentes a cargo;

c) Aos acréscimos percentuais previstos nas alíneas a) 
e b) do presente número, acresce uma majoração adicio-
nal de 10 % ou 5 %, respetivamente, caso o agregado 
jovem seja monoparental.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Quando haja lugar à cessação do apoio finan-

ceiro nos termos do número anterior, os jovens ou os 
membros do agregado jovem não podem candidatar -se 
a qualquer apoio público para fins habitacionais durante 
um período de dois anos, agravado para cinco anos 
em caso de dolo na prática dos atos ou omissões nele 
previstos.»

Artigo 3.º
Dotação orçamental

A dotação orçamental do Programa Porta 65 -Jovem é 
reforçada, no Orçamento do Estado para 2018, em função 
das alterações previstas na presente lei.

Artigo 4.º
Aplicação no tempo

1 — A presente lei aplica -se às candidaturas iniciais e 
subsequentes apresentadas após a sua entrada em vigor, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Aos apoios que se encontrem em curso na sequên-
cia de candidaturas iniciais ou subsequentes aprovadas 
anteriormente à entrada em vigor da presente lei é aplicável 
o disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 308/2007, de 
3 de setembro, na redação dada pela presente lei.

Artigo 5.º
Revisão da Portaria n.º 277 -A/2010, de 21 de maio

O Governo procede às alterações necessárias à Por-
taria n.º 277 -A/2010, de 21 de maio, que regulamenta o 
Decreto -Lei n.º 308/2007, de 3 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 61 -A/2008, de 28 de março, e 43/2010, 

de 30 de abril, que o republica, no prazo de 60 dias con-
tados da publicação da presente lei.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a aprovação do Or-
çamento do Estado subsequente à sua publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 
SOUSA.

Referendada em 7 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 99/2017
de 18 de agosto

A nomeação dos membros do Governo realizada por meio 
do Decreto do Presidente da República n.º 51 -B/2017, de 14 
de julho, determina a necessidade de proceder à alteração do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de março, que aprova a Lei Or-
gânica do XXI Governo Constitucional, de forma a atualizar 
o elenco de membros do Governo constante daquele diploma.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de março, que aprova 
a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
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9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].
12 — [...].
13 — [...].
14 — [...].
15 — O Ministro da Economia é coadjuvado no exer-

cício das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
e do Comércio, pela Secretária de Estado da Indústria, 
pela Secretária de Estado do Turismo e pelo Secretário 
de Estado da Energia.

16 — O Ministro do Ambiente é coadjuvado no exer-
cício das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
e do Ambiente, pelo Secretário de Estado do Ambiente, 
pela Secretária de Estado do Ordenamento do Territó-
rio e da Conservação da Natureza e pela Secretária de 
Estado da Habitação.

17 — [...].
18 — [...].»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A redação dada pelo presente decreto -lei ao artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, produz 
efeitos a partir de 14 de julho de 2017, data da nomeação dos 
membros do Governo a que respeita, considerando -se ratifi-
cados todos os atos entretanto praticados e cuja regularidade 
dependa da sua conformidade com o presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
julho de 2017. — António Luís Santos da Costa — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Maria Manuel de Lemos Leitão Mar-
ques — Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix — José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias 
Urbano de Sousa — Helena Maria Mesquita Ribeiro — Edu-
ardo Arménio do Nascimento Cabrita — Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes — Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor — Tiago Brandão Rodrigues — Miguel Filipe Pardal 
Cabrita — Adalberto Campos Fernandes — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques — Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Luís 
Medeiros Vieira — Ana Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 2 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2017/M

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 1/97/M, de 25 
de fevereiro, que institui e disciplina a atribuição de um suple-
mento remuneratório ao pessoal da Direção Regional de Estra-
das que preste trabalho em condições de risco e penosidade.

Embora tenham decorrido cerca de 20 anos sobre a en-
trada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 1/97/M, 

de 25 de fevereiro, que institui e disciplina a atribuição 
de um suplemento remuneratório ao pessoal da Direção 
Regional de Estradas, em caso de efetiva prestação de 
trabalho em condições de risco e penosidade, mantêm -se 
os fundamentos que levaram à criação deste suplemento, 
atendendo às atribuições da Direção Regional de Estradas, 
previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 30 de setembro, 
que aprova a sua estrutura orgânica.

O Decreto Legislativo Regional n.º 9/2017/M, de 15 de 
março, criou a carreira especial de rocheiro da Direção 
Regional de Estradas, sendo que a alínea a) do artigo 3.º 
deste diploma determina que incumbe aos trabalhadores 
integrados nesta carreira proceder à limpeza, correção e 
escavação de taludes em altura, com recurso a técnicas de 
acesso e de posicionamento por cordas.

Sendo certo que todos os trabalhadores envolvidos nos 
trabalhos de limpeza, correção e escavação de taludes veem 
a sua integridade física ameaçada, pelo risco que estes 
representam, há necessariamente um risco mais elevado 
para os trabalhadores que efetuam a descida, sustentação e 
subida através de corda (rocheiros), distinção esta que não 
está refletida no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro.

As funções de espalhamento e compactação de massas 
betuminosas nas estradas regionais não estão abrangidas 
pelas alíneas b) dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro, por-
quanto não são desempenhadas nas centrais de britagem e 
de betão betuminoso. Contudo, entende -se que no exercício 
destas funções, estes trabalhadores estão sujeitos a uma 
grande poluição ambiental, devido aos gases e calor que 
emanam estes produtos e que ameaçam a integridade física 
dos trabalhadores.

Assim sendo, urge proceder à alteração do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro, de modo 
a adequá -lo às atuais necessidades do serviço e dissipar 
diferenças funcionais existentes.

Foram cumpridos os procedimentos de auscultação de-
correntes do estabelecido no artigo 338.º, n.º 1, alínea c) 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, e 25/2017, de 30 de maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e das 
alíneas c) do n.º 1 do artigo 37.º e ll), qq) e vv) do ar-
tigo 40.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, na redação e numeração das Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao De-
creto Legislativo Regional n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro, 
que prevê a atribuição de um suplemento remuneratório 
ao pessoal da Direção Regional de Estradas, da então Se-
cretaria Regional do Equipamento Social, atualmente inte-
grada na Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares 


